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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

PLDO/2017 



EMENDAS AO TEXTO DA LEI

	EMENDA Nº
	TIPO DE EMENDA
	REFERÊNCIA
	EMENTA
	TEXTO PROPOSTO
	AUTOR/

SENADOR

	5
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 16
	CAE  - Texto 1 - Prioridade nas áreas de Educação, Saúde e ações voltadas para crianças de zero a seis anos
	Inclusão do art. 16A. Na elaboração da proposta orçamentária para 2017 , o Poder Executivo deverá avaliar inicialmente as propostas relativas à educação, à saúde e às ações voltadas para crianças de zero a seis anos , áreas que deverão ter prioridade na alocação dos recursos. § 10 Não serão objeto de limitação de empenho e de movimentação financeira as despesas abrangidas pegas áreas mencionadas no caput t deste artigo. inclusive as autorizadas por créditos abertos e reabertos no exercício de 2015 e as relativas a restos a pagar inscritos no exercício de 2015. § 2' Os pagamentos das despesas abrangidas pelas áreas mencionadas no caput, quando relativas a créditos reabertos no exercício de 2016 e a restos a pagar inscritos em 2015, serão efetuados à conta dos seguintes recursos, considerados individual ou conjuntamente: I) reserva de recursos especifica constante da lei orçamentária de 2016; 11) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, até o limite de eventual excesso de resultado primário produz ido no referido exercício; IV) excesso de arrecadação; e V) arrecadação normal do exercício, caso em que a meta de resultado primário deverá ser reduzida no montante correspondente. § 3° A abertura de créditos adicionais para o atendimento das áreas a que se refere o caput deste artigo dependerá; I) no caso de suplementares e especiais, de cancelamentos compensatórios, quando a fonte indicada não for o excesso de arrecadação; 11) no caso de extraordinários, de redução da meta de resultado primário no montante correspondente, quando a fonte indicada não for cancelamentos compensatórios ou excesso de arrecadação. § 4° No final do exercício de 2017, será cancelada a nota de empenho para a qual não tiver sido celebrado o respectivo contrato, convênio ou instrumento congênere, ou não tiver sido verificada condição, prevista na legislação, que determine a obrigação de pagar. Parágrafo único . O disposto no caput não se aplica á nota de empenho que substitui o instrumento contratual, nos termos da legislação aplicável. § 5° O Poder Executivo adotará providências com o objetivo de gerar resultado primário em 2017 suficiente para : I) cumprir a meta prevista no art. 2° nesta lei, a qual será reduzida, durante a execução orçamentária, com base no art. 3' desta lei e § 2', V, e § 3', 11, deste artigo; e 11) reservar recursos, na forma de excesso de superávit primário em relação à meta ajustada na forma do inciso I deste parágrafo, para atender às áreas mencionadas no caput deste artigo, no que se refere a: a) restos a pagar inscritos em 2016; e b) despesas relativas a créditos a serem reabertos no exercício seguinte.
	Cristovam Buarque

	21
	Aditiva
	Anexo III - Item 64
	CAE -  Suframa - não limitação de recursos da TSA -  Taxa de Serviços Administrativos
	A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA é uma entidade autárquica que administra a Zona Franca de Manaus, e tem como um dos seus objetivos precípuos a construção de um modelo de desenvolvimento regional que utilize de forma sustentável os recursos naturais, assegurando viabilidade econômica e melhoria da qualidade de vida das populações locais. A SUFRAMA redefiniu sua missão, objetivos e estrutura regimental para adequar-se às mudanças do cenário econômico e político. Estabeleceu linhas estratégicas de atuação, tais como: Tecnologia e Inovação, Atração de Investimentos, Inserção

Internacional, Desenvolvimento Sustentável, Logística e Desenvolvimento Institucional. As políticas públicas traçadas pela SUFRAMA têm ajudado a preservar, de modo quase integral, a floresta amazônica, evitando o desmatamento e a depredação dos recursos

naturais da região. Não se pode, portanto, reduzir os recursos utilizados pela SUFRAMA, principalmente àqueles oriundos da arrecadação da Taxa de Serviços Administrativos - TSA, recursos esses que deveriam, segundo a Lei n° 9.960, de 2000, ser destinados exclusivamente ao custeio e às atividades fins da SUFRAMA, obedecidas as prioridades por

ela estabelecidas.
	Vanessa Grazziotin

	22
	Aditiva
	Anexo III - Item 64
	CAE - Não limitação de recursos da Suframa
	A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA é uma entidade autárquica que administra a Zona Franca de Manaus, e tem como um dos seus objetivos precípuos a construção de um modelo de desenvolvimento regional que utilize de forma sustentável os recursos naturais, assegurando viabilidade econômica e melhoria da qualidade de vida das

populações locais. A SUFRAMA redefiniu sua missão, objetivos e estrutura regimental para adequar-se às mudanças do cenário econômico e político. Estabeleceu linhas estratégicas de atuação, tais como: Tecnologia e Inovação, Atração de Investimentos, Inserção Internacional, Desenvolvimento Sustentável, Logística e Desenvolvimento Institucional. As políticas públicas traçadas pela SUFRAMA têm ajudado a preservar, de modo quase integral, a floresta amazônica, evitando o desmatamento e a depredação dos recursos naturais da região. Não se pode, portanto, reduzir os recursos utilizados pela SUFRAMA, principalmente àqueles oriundos da arrecadação da Taxa de Serviços Administrativos - TSA, recursos esses que deveriam, segundo a Lei n° 9.960, de 2000, ser destinados exclusivamente ao custeio e às atividades fins da SUFRAMA, obedecidas as prioridades por

ela estabelecidas.
	Vanessa Grazziotin

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

	EMENDA Nº
	EMENTA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	PRODUTO (unidade de medida)
	ACRÉSCIMO DE META
	AUTOR/

SENADOR

	1
	CAE 2 - Promoção de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	4.000.000
	Cristovam Buarque

	2
	CAE 3 - Desenvolvimento Produtivo
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Promoção do Desenvolvimento Industrial (210E)
	Iniciativa implementada (unidade)
	200
	Cristovam Buarque

	3
	CAE 4 - Fomento à inovação e à Tecnologia Inovadora
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras (210D)
	Iniciativa implementada (unidade)
	250
	Cristovam Buarque

	4
	CAE 5 - Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de C.Exterior
	Comércio Exterior (2024)
	Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior  (20TU)
	Sistema mantido (unidade)
	10
	Cristovam Buarque

	6
	CAE - Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
	Comércio Exterior (2024)
	Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior (20TU)
	Sistema mantido (unidade)
	5
	Lídice da Mata

	7
	CAE - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	3.000.000
	Lídice da Mata

	8
	CAE-Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas (15EW)
	Serviço disponibilizado (unidades/ano)


	2
	Lídice da Mata

	9
	CAE - Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	9
	Valdir Raupp

	10
	CAE-Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
	Comércio Exterior (2024)
	Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior (20TU)
	Sistema mantido (unidade)
	5
	Valdir Raupp

	11
	CAE - Promoção do Desenvolvimento Industrial
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Promoção do Desenvolvimento Industrial (210E)
	Iniciativa implementada (unidade)
	200
	Raimundo Lira

	12
	CAE – Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	2.500.000
	Raimundo Lira

	13
	CAE - Apoio ao Desenvolvimento de Cadeias Produtivas e de Arranjos Produtivos Locais
	Desenvolvimento Regional e Territorial (2029)
	Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos locais - APLs - Plano Brasil sem Miséria (NOVA)
	Arranjo produtivo local apoiado (unidade)
	250
	Raimundo Lira

	14
	CAE - Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras (210D)
	Iniciativa implementada (unidade)
	300
	Waldemir Moka

	15
	CAE - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	100.000
	Waldemir Moka

	16
	CAE - Promoção do Desenvolvimento do Setor de Comércio e Serviços
	Comércio Exterior (2024)
	Promoção do Desenvolvimento do Setor de Comércio e Serviços (20TT)
	Iniciativa implementada (unidade)
	300
	Waldemir Moka

	17
	Promoção do Desenvolvimento Industrial
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Promoção do Desenvolvimento Industrial (210E)
	Iniciativa implementada (unidade)
	200
	Waldemir Moka

	18
	CAE - Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - SUDECO
	Desenvolvimento Regional e Territorial (2029)
	Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas (214S)
	Atividades produtiva apoiada (unidade)
	400
	Lúcia Vânia

	19
	CAE – Promoção de Investimentos e, Infraestrutura Econômica - SUDECO
	Desenvolvimento Regional e Territorial (2029)
	 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica (8902)
	Iniciativa apoiada (unidade)
	550
	Lúcia Vânia

	20
	CAE - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	1200
	Lúcia Vânia

	23
	CAE-Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
	Comércio Exterior (2024)
	Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior (20TU)
	Sistema mantido (unidade)
	5
	Elmano Férrer

	24
	CAE - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	3.000.000
	Elmano Férrer

	25
	CAE-Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas (15EW)
	Serviço disponibilizado (unidades/ano)


	2
	Elmano Férrer

	26
	CAE-Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
	Comércio Exterior (2024)
	Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior (20TU)
	Sistema mantido (unidade)
	5
	Elmano Férrer

	27
	CAE - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	3.000.000
	Elmano Férrer

	28
	Anexo VII - CAE - Sistemas informatizados 
	 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente d (2039)
	Gestão de Sistemas Informatizados de Administração Financeira e Contábil (20Z7)
	Sistema mantido (unidade)
	1
	Fernando Bezerra Coelho

	29
	Anexo VII - CAE - Portal Único 
	Comércio Exterior (2024)
	Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior (153V)
	Sistema desenvolvido (% de execução física)
	80
	Fernando Bezerra Coelho

	30
	CAE - Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	9
	Acir Gurgacz

	31
	01 - Emenda de Comissão - CAE - Apoio - Micro e Pequenas Empresas
	Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil (2047)
	Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas (210C)
	Empresa apoiada (unidade)
	300.000
	Marta Suplicy

	32
	02 - Emenda de Comissão - CAE - Promoção do Desenvolvimento Industrial
	Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços (2079)
	Promoção do Desenvolvimento Industrial (210E)
	Iniciativa implementada (unidade)
	300.000
	Marta Suplicy


Comissão de Assuntos Econômicos – Senado Federal

Secretária: Camila Moraes Bittar
Telefone: 3303-3516/3303-4683/3303-4605
Coordenador das Emendas: Senador Acir Gurgacz
Assessor: Iméria de Moura / José Luiz Raymundo
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